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LEINM97/01

Autoriza o Executivo Municipal de
Pereiras a celebrar Convênio com* o

Fundo Social de Solidariedade do

Estado de São Paulo-FUSSESP,
Pôr meio do Fundo Social de

Solidariedade do Município.

O Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ saber que a Câmara Mimicipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO V - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Convênios e Aditamentos com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São
Paulo ~ FUSSESP - pôr meio do Fundo Social de Solidariedade do Município, para
receber auxílio financeiro para o desenvolvimento de projetos sociais voltados à
geração de Renda.

ARTIGO 2" - Os projetos a que se refere o artigo anterior são
específicos e previamente aprovados pelo FUSSESP.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes do objeto desta lei,
ocorrerão pôr conta das dotações já consignadas no Orçamento Programa Vigente do
Município.

ARTIGO 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 02 de outubro de 2001.

MIGUEL T0MAZELA
Preceito Municipal
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